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Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a compre-
ensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/
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IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um efeito de sentido que ocorre nos textos 

literários quando o leitor, a audiência, tem mais informações do que 
tem um personagem sobre os eventos da narrativa e sobre inten-
ções de outros personagens. É um recurso usado para aprofundar 
os significados ocultos em diálogos e ações e que, quando captado 
pelo leitor, gera um clima de suspense, tragédia ou mesmo comé-
dia, visto que um personagem é posto em situações que geram con-
flitos e mal-entendidos porque ele mesmo não tem ciência do todo 
da narrativa.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.
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Aceite/Azeite, óleo
Acordarse/Lembrar-se
Aderezo/Tempero
Alejado/Distante
Almohada/Travesseiro
Agasajar/Presentear
Amador/Amante
Apellido/Sobrenome
Aposento/Alojamento
Asignatura/Disciplina, matéria
Asistir/Frequentar
Atestar/Encher
Aula/Sala de aula
Bala/Projétil
Balcón/Sacada
Berro/Agrião
Billón/Trilhão
Borracha/Bêbada
Borrar/Apagar
Bregar/Lutar
Botiquín/Maleta de primeiros socorros
Brinco/Pulo
Cachorros/Filhotes
Cachear/Fazer revista policial
Cadera/Quadril
Calar/Molhar completamente
Cena/Jantar
Cola/Rabo de animal; fila de pessoas
Chico/Menino; jovem
Chocho/Feliz
Chulo/Bonito, legal
Cinta/Fita
Crianza/Criação
Cubierto/Talher
Cuello/Pescoço
Embarazada/Grávida
Embrollo/Confusão
Enojar/Aborrecer
Escoba/Vassoura
Estofado/Cozido
Exquisito/Requintado, gostoso
Experto/Perito
Extrañar/Sentir saudades
Faro/Farol
Fecha/Data
Flaco/Magro
Frente/Testa
Funda/Fronha
Goma/Borracha
Gracioso/Engraçado
Grasa/Gordura
Guitarra/Violão
Jubilado/Aposentado
Jugar/Brincar
Largo/Longo
Latir/O bater do coração
Leyendas/Lendas
Luego/Depois
Mostrador/Balcão
Oficina/Escritório
Olla/Panela
Oso /Urso

Padre/Pai
Paladar/Céu da boca
Palco/Camarote
Pasta/Massa
Pastel/Bolo
Pegamento/Cola
Pegar/Colar
Pelado/Careca
Pelo/Cabelo
Pipa/Cachimbo
Polvo/Poeira
Pronto/Logo
Quitar/Tirar
Rato/Momento
Ratón/Rato
Rojos/Vermelho
Rubio/Loiro
Saco/Paletó
Salada/Salgada
Sino/Senão
Sitio/Local, lugar
Talón/Calcanhar
Taller/Oficina
Tapa/Tampa de panela
Tapas/Aperitivos, petiscos
Tasa/Taxa
Taza/Xícara
Todavía/Ainda
Vaso/Copo
Vello/Pelo
Vereda/Calçada
Zapatillas/Tênis
Zorro/Raposa
Zurdo/Canhoto

Frases com falsos cognatos em espanhol
Para melhor exemplificar, segue algumas frases que contém 

os falsos cognatos na língua espanhola.

Queremos un vaso con água. (Queremos um copo com 
água).

Fabiano cogió su saco antes de salir. (Fabiano pegou seu pa-
letó antes de sair.)

Compró las zapatillas en el viernes. (Comprou os tênis na 
sexta-feira.)

La ensalada está salada. (A salada está salgada.)
Adele es muy graciosa. (Adele é muito engraçada.)
Mi guitarra es mi mayor regalo. (Meu violão é meu maior 

presente).
El padre de Antonio estaba cansado. (O pai de Antonio es-

tava cansado.)
Nosotros estábamos contentos en la cena de sábado. (Nós 

estávamos contentes no jantar de sábado.)
Tengo muchos dolores en el cuello. (Tenho muitas dores no 

pescoço.)
Te extraño mucho. (Sinto muitas saudades ou muita falta de 

você).
Observe os quadrinhos abaixo e veja alguns falsos cognatos 

em espanhol que podem ocasionar situações engraçadas.
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Cognatos, falsos cognatos e heterossemânticos
Embora muitas pessoas acreditem que os três conceitos se-

jam equivalentes, “cognatos” e “falsos cognatos” ou “heterosse-
mânticos” são coisas diferentes.

Já os “falsos cognatos” ou “heterossemânticos”, são seme-
lhantes ou iguais na escrita e/ou pronúncia mas possuem signi-
ficados diferentes.

Observe os casos abaixo, e veja exemplos de termos hete-
rossemânticos em espanhol, relativamente ao idioma português.

Exemplos:
taza: xícara (falso cognato/heterossemântico)
felicidad: felicidade (cognato)
A palavra espanhola do primeiro exemplo (taza) se asseme-

lha tanto na escrita quanto na pronúncia ao termo taça na língua 
portuguesa. No entanto, podemos confirmar que se trata de um 
falso cognato, afinal taza nada tem a ver com taça. O significado 
correto de taza é xícara.

Já no segundo exemplo, observe que ambas as palavras (fe-
licidad; felicidade) possuem grafia e pronúncia semelhantes e 
significado igual.

É importante conhecer os falsos cognatos de uma língua 
estrangeira, para saber como utilizar seu vocabulário de forma 
correta, evitando assim, constrangimentos ou confusões.

Assim sendo, uma palavra de grafia/pronúncia parecida 
pode significar outra coisa completamente distinta

Exemplos:
Estoy embarazada. (Estou grávida.)
La carpeta está limpia. (A pasta está limpa.)
Um falante de língua portuguesa provavelmente entenderia 

as frases da seguinte forma:
Estou constrangida.
O carpete está limpo.

Fonte:http://www.yazigi.com.br/noticias/espanhol/cognatos-
-em-espanhol-conheca-palavras-parecidas-com-o-portugues

https://www.todamateria.com.br/falsos-cognatos-no-espanhol-
-falsos-amigos/

CONJUNÇÕES - CONJUNCIONES
As conjunções são palavras que unem dois termos de uma 

mesma oração ou duas orações. Estas orações podem estabele-
cer uma relação de coordenação, ou seja, uma está relacionada 
à outra mas não há dependência entre elas, ou estabelecem re-
lação de subordinação, ou seja, uma depende da outra para ter 
sentido completo.

Conjunções Coordenadas (Conjunciones Coordinadas / Co-
ordinantes)

- Copulativas
Unem termos ou orações que expressam ideias similares, 

estabelecendo uma relação de adição:
Ni rojo, ni morado; prefiero verde. 
(Nem vermelho, nem roxo; prefiro verde.)
Tengo para desayunar pan y leche.
(Tenho para o café da manhã pão e leite.)
Quiero mi gaseosa con limón y hielo.
(Quero meu refrigerante com limão e gelo.)

Cuidado!
A conjunção y muda para e quando a palavra que segue co-

meça por i, hi, seguida de consoante.
Este libro es facil e interesante.
(Este livro é fácil e interessante.)
Son padre e hijo.
 (São pai e filho.)
- Disyuntivas
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Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q
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Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V

F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F

Resposta: Certo
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Princípio da legalidade e liberdade de ação:
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 

coisa senão em virtude de lei;
Como ser livre, todo ser humano só está obrigado a fazer ou 

não fazer algo que esteja previsto em lei.

Vedação de práticas de tortura física e moral, tratamento de-
sumano e degradante:

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

É vedada a prática de tortura física e moral, e qualquer tipo 
de tratamento desumano, degradante ou contrário à dignidade 
humana, por qualquer autoridade e também entre os próprios 
cidadãos. A vedação à tortura é uma cláusula pétrea de nossa 
Constituição e ainda crime inafiançável na legislação penal 
brasileira.

Liberdade de manifestação do pensamento e vedação do ano-
nimato, visando coibir abusos e não responsabilização pela veicu-
lação de ideias e práticas prejudiciais:

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato;  

A Constituição Federal pôs fim à censura, tornando livre a mani-
festação do pensamento. Esta liberdade, entretanto, não é absoluta 
não podendo ser abusiva ou prejudicial aos direitos de outrem. Daí, 
a vedação do anonimato, de forma a coibir práticas prejudiciais sem 
identificação de autoria, o que não impede, contudo, a apuração de 
crimes de denúncia anônima.

Direito de resposta e indenização:
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 

além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 
O direito de resposta é um meio de defesa assegurado à pes-

soa física ou jurídica ofendida em sua honra, e reputação, conceito, 
nome, marca ou imagem, sem prejuízo do direito de indenização 
por dano moral ou material. 

Liberdade religiosa e de consciência:
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 

assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença re-
ligiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

O Brasil é um Estado laico, que não possui uma religião oficial, 
mas que adota a liberdade de crença e de pensamento, assegurada 
a variedade de cultos, a proteção dos locais religiosos e a não priva-
ção de direitos em razão da crença pessoal.

A escusa de consciência é o direito que toda pessoa possui de 
se recusar a cumprir determinada obrigação ou a praticar determi-
nado ato comum, por ser ele contrário às suas crenças religiosas ou 
à sua convicção filosófica ou política, devendo então cumprir uma 
prestação alternativa, fixada em lei. 

Liberdade de expressão e proibição de censura:
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, cientí-

fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;
Aqui, temos uma vez mais consubstanciada a liberdade de ex-

pressão e a vedação da censura.

Proteção à imagem, honra e intimidade da pessoa humana:
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 

imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação;   

Com intuito da proteção, a Constituição Federal tornou inviolá-
vel a imagem, a honra e a intimidade pessoa humana, assegurando 
o direito à reparação material ou moral em caso de violação.

Proteção do domicílio do indivíduo:
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 

penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, 
por determinação judicial; (Vide Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência).

Proteção do sigilo das comunicações:
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 

telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no úl-
timo caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei es-
tabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal; (Vide Lei nº 9.296, de 1996).

A Constituição Federal protege o domicílio e o sigilo das co-
municações, por isso, a invasão de domicílio e a quebra de sigilo 
telefônico só pode se dar por ordem judicial.

Liberdade de profissão:
 XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profis-

são, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;   
É livre o exercício de qualquer trabalho ou profissão. 

Essa liberdade, entretanto, não é absoluta, pois se limita às 
qualificações profissionais que a lei estabelece.

Acesso à informação:
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguar-

dado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;   
O direito à informação é assegurado constitucionalmente, ga-

rantido o sigilo da fonte.

Liberdade de locomoção, direito de ir e vir:
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, 

podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permane-
cer ou dele sair com seus bens;

Todos são livres para entrar, circular, permanecer ou sair do ter-
ritório nacional em tempos de paz.

Direito de reunião:
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-

cais abertos ao público, independentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade com-
petente;

Os cidadãos podem se reunir livremente em praças e locais de 
uso comum do povo, desde que não venham a interferir ou atrapa-
lhar outra reunião designada anteriormente para o mesmo local.

Liberdade de associação:
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 

a de caráter paramilitar;
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-

rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-
-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado;
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XXI - as entidades associativas, quando expressamente auto-
rizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

No Brasil, é plena a liberdade de associação e a criação de as-
sociações e cooperativas para fins lícitos, não podendo sofrer inter-
venção do Estado. Nossa Segurança Nacional e Defesa Social é atri-
buição exclusiva do Estado, por isso, as associações paramilitares 
(milícias, grupos ou associações civis armadas, normalmente com 
fins político-partidários, religiosos ou ideológicos) são vedadas.

Direito de propriedade e sua função social:
XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
Além da ideia de pertencimento, toda propriedade ainda que 

privada deve atender a interesses coletivos, não sendo nociva ou 
causando prejuízo aos demais.

Intervenção do Estado na propriedade:
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;

 XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano;

O direito de propriedade não é absoluto. Dada a supremacia do 
interesse público sobre o particular, nas hipóteses legais é permiti-
da a intervenção do Estado na propriedade.

Pequena propriedade rural:
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, des-

de que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dis-
pondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

A pequena propriedade rural é impenhorável e não responde 
por dívidas decorrentes de sua atividade produtiva. 

Direitos autorais:
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 

publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intér-
pretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais pri-
vilégio temporário para sua utilização, bem como proteção às cria-
ções industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas 
e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

Além da Lei de Direitos Autorais, a Constituição prevê uma 
ampla proteção às obras intelectuais: criação artística, científica, 
musical, literária etc. O Direito Autoral protege obras literárias (es-
critas ou orais), musicais, artísticas, científicas, obras de escultura, 
pintura e fotografia, bem como o direito das empresas de rádio 
fusão e cinematográficas. A Constituição Federal protege ainda a 
propriedade industrial, esta difere da propriedade intelectual e não 
é objeto de proteção da Lei de Direitos Autorais, mas sim da Lei 
da Propriedade Industrial. Enquanto a proteção ao direito autoral 
busca reprimir o plágio, a proteção à propriedade industrial busca 
conter a concorrência desleal.

Direito de herança:
XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal 
do “de cujus”; 

O direito de herança ou direito sucessório é ramo específico 
do Direito Civil que visa regular as relações jurídicas decorrentes do 
falecimento do indivíduo, o de cujus, e a transferência de seus bens 
e direitos aos seus sucessores.

Direito do consumidor:
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-

sumidor;
O Direito do Consumidor é o ramo do direito que disciplina 

as relações entre fornecedores e prestadores de bens e serviços 
e o consumidor final, parte hipossuficiente econômica da relação 
jurídica. As relações de consumo, além do amparo constitucional, 
encontram proteção no Código de Defesa do Consumidor e na legis-
lação civil e no Procon, órgão do Ministério Público de cada estado, 
responsável por coordenar a política dos órgãos e entidades que 
atuam na proteção do consumidor.

Direito de informação, petição e obtenção de certidão junto 
aos órgãos públicos:

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos infor-
mações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado; (Regulamento) (Vide Lei nº 12.527, de 2011).

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do paga-
mento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-
tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa 
de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

Todo cidadão, independentemente de pagamento de taxa, tem 
direito à obtenção de informações, protocolo de petição e obtenção 
de certidões junto aos órgãos públicos, de acordo com suas necessi-
dades, salvo necessidade de sigilo.

Princípio da proteção judiciária ou da inafastabilidade do con-
trole jurisdicional:

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito;

Por este princípio o, Poder Judiciário não pode deixar de apre-
ciar as causas de lesão ou ameaça a direito que chegam até ele.

Segurança jurídica:
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 

perfeito e a coisa julgada;
Direito adquirido é aquele incorporado ao patrimônio jurídico 

de seu titular e cujo exercício não pode mais ser retirado ou tolhido.
Ato jurídico perfeito é a situação ou direito consumado e defi-

nitivamente exercido, sem nulidades perante a lei vigente.
Coisa julgada é a matéria submetida a julgamento, cuja sen-

tença transitou em julgado e não cabe mais recurso, não podendo, 
portanto, ser modificada.

Tribunal de exceção:
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
O juízo ou tribunal de exceção seria aquele criado exclusiva-

mente para o julgamento de um fato específico já acontecido, onde 
os julgadores são escolhidos arbitrariamente. A Constituição veda 
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Miles e Snow (1978), por sua vez, focalizam o processo de 
adaptação organizacional através da interrelação de estratégia, es-
trutura e processos, que dão origem a um modelo de análise da 
estratégia formado por dois elementos básicos. Um é a abordagem 
geral do processo de adaptação, especificando as principais linhas 
de decisão que a empresa deve tomar para se manter alinhada e 
ajustada ao seu ambiente.

O outro elemento é uma tipologia organizacional, retratando 
os diferentes padrões de comportamento adaptativo utilizados pe-
las empresas. 

A tipologia proposta por Miles e Snow (1978) classifica as uni-
dades de negócio em quatro categorias (prospectoras, defensoras, 
analisadoras e reativas), com vistas a trazer o conceito de estratégia 
atrelado aos mecanismos reativos da organização. O objetivo final 
era fazer com que a organização visualizasse as forças presentes no 
ambiente e se antecipasse ao “jogo do mercado”, que traz forças 
que condicionam o ingresso dos competidores e, também, deter-
mina as condições de permanência daqueles que já estão inseridos 
no “jogo.” (MILES et al, 1978).

No entanto, foi com os estudos de Porter, em 1980, que essa 
discussão ganhou dimensão e importância na gestão das organi-
zações. Porter (1985), após estudar a concorrência na indústria, 
observou que o mercado apresentava barreiras, entrada de novos 
competidores, bem como de mobilidade, que dificultavam a mo-
vimentação das empresas dentro de uma dada indústria. Mais do 
que estabelecer estratégias para atingir objetivos, uma organização 
deveria preocupar-se em se posicionar, adequadamente, no mer-
cado. Assim, as estratégias conduzem as organizações a possíveis 
equilíbrios no mercado.

Com os estudos de Porter (1985), o que se observa é a emer-
gência de um campo novo e complexo para o desenvolvimento de 
estudos organizacionais. Os debates teóricos passam a centrar-se 
em proposições de grandes grupos de autores, com visões seme-
lhantes, que são analisados a partir do seu conjunto na forma de 
escolas do pensamento de estratégia.

Mintzberg (1987a; 2000), ao reconhecer a necessidade da na-
tureza humana em definir conceitos em função do uso aleatório 
de alguns termos no campo organizacional, especialmente o de 
estratégia, apresenta cinco definições básicas. A base de suas dis-
cussões está em duas características essenciais: planejamento das 
ações, desenvolvimento e implementação consciente. Seus estudos 
revelaram o ecletismo conceitual do termo estratégia, sob a con-
cepção dos cinco P’s. Ao observar que nem todos os planos tor-
nam-se modelos, que nem todos os modelos se desenvolvem com 
base em planos, bem como que nem todas as estratégias são mais 
que posições e menos que perspectivas. Nesse sentido, Mintzberg 
(1987a) reconhece a complementaridade dos diferentes conceitos 
e observa que estratégia, como modelo, introduz um outro impor-
tante fenômeno nas organizações, que é o de “convergência” e de 
“realização de consistência no comportamento”. Cada definição 
adiciona elementos à compreensão de estratégia, encoraja-nos a 
orientar questões fundamentais sobre organizações no geral.

Em síntese, os estudos em torno do conceito de estratégia 
deixam transparecer que um elemento básico na definição de es-
tratégia é a distinção que se faz entre estratégias desejadas pela 
organização e aquelas, realmente, levadas à execução. Enquanto 
os planos dizem respeito às estratégias desejadas, os padrões são 
estratégias efetivamente realizadas. Uma outra distinção refere-se 
às estratégias deliberadas e estratégias emergentes ou flexíveis. 
(MINTZBERG, 1987a, 1987b). As primeiras ocorrem por mudanças 
planejadas. As últimas são resultantes de mudanças não planejadas 
e sua ocorrência se dádesestruturadamente, fazendo a organização 
aprender a partir dos erros cometidos.

Escolas do pensamento de estratégia e os modelos de análise
O resultado da presente revisão histórica do conceito de es-

tratégia oferece elementos teóricos para discutir o pensamento 
estratégico numa perspectiva evolucionista. As sobreposições de 
autores e de pensamentos, identificadas nos trabalhos publicados 
nos últimos quarenta anos, fez com que o campo da estratégia evo-
luísse cientificamente e oferecesse diferentes modelos de análise. 
Ao mesmo tempo, se observa que pesquisas empíricas, no Brasil, 
continuam sendo desenvolvidas segundo as orientações clássicas.

Talvez, esse fenômeno possa ser explicado pelo conjunto de 
conceitos, teorias e modelos que se encontravam dispersos em li-
vros e periódicos científicos, até 1998, quando foram reunidos por 
Mintzberg, Ahlstrand e Lampel (2000). Por meio da seleção de ca-
racterísticas e de orientações das proposições teóricas, foi possível 
aos autores o agrupamento de estudos e modelos utilizados em ad-
ministração estratégica, que passaram a formar as “escolas do pen-
samento” em estratégia. Com o intuito de compreender cada uma 
das escolas e, ao mesmo tempo, oferecer elementos teóricos para o 
desenvolvimento de estudos empíricos, a seguir, elas são apresen-
tadas em três grandes blocos, seguindo os modelos orientadores: 
prescritivo, descritivo e integrativo.

Modelo Prescritivo
As primeiras propostas teóricas do pensamento de estratégia 

no campo organizacional nascem da necessidade de adequar or-
ganização e ambiente (contexto), por meio de modelos gerenciais 
que propunham “formar” estratégias. A ação deveria fluir da razão 
e, por conseguinte, a formação da estratégia deveria estar centrada 
no executivo principal, supostamente, o mais preparado para de-
senvolver esse raciocínio dentro das organizações da época, anos 
sessenta.

As premissas orientadoras das escolas formadoras do modelo 
prescritivo estavam em separar o estrategista (executivo principal, 
aquele que forma a estratégia) dos implementadores (funcionários, 
aqueles que executam a ação), ou seja, a conformação do pensa-
mento mecanicista clássico de separar o pensamento da ação. Para 
que a execução ocorra exatamente como o previsto, o modelo de 
formação de estratégia deve ser mantido simples e informal, pres-
supondo ambiente estável, até o momento da sua implementação. 
As estratégias, por sua vez, deveriam ser explícitas para levar sim-
plicidade às organizações complexas. O estrategista monitora o pro-
cesso de implementação, por meio de sistemas de planejamento, 
orçamento e controle.

Apesar de as escolas do modelo prescritivo terem sido muito 
difundidas e representarem a visão mais clássica e influente do pro-
cesso de formação da estratégia, foram criticadas por separarem 
formulação de implementação da estratégia e, assim, estabelece-
rem pouca interação com o ambiente externo e promoverem mais 
“controle estratégico” do que “planejamento estratégico”. Daí, se 
originou outra crítica: dos modelos prescritivos serem inflexíveis 
durante o processo de implementação, pressuporem estabilidade 
ambiental num mundo complexo, apresentarem um foco estreito 
da gestão empresarial orientado para o econômico em detrimento 
do social e político ou econômico não quantificável.(MINTZBERG; 
AHLSTRAND; LAMPEL, 2000).

Os modelos utilizados para “formar” a estratégia numa pers-
pectiva prescritiva podem ser considerados o SWOT, o Modelo Stei-
ner (ampliado pelo Sistema de Planos hierarquias de planejamento 
do Standford Research Institute), a Matriz BCG e o Modelo de Aná-
lise Competitiva (“modelo de Porter”).

O modelo SWOT tem origem nos estudos de Andrews apresen-
tados na sessão anterior, ao qual foram incluídos elementos novos, 
como responsabilidade social (ética da sociedade na qual a orga-
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nização opera) e valores gerenciais (crenças e preferências dos es-
trategistas). A ênfase está na avaliação da organização em relação 
ao ambiente externo e interno onde o primeiro revela ameaças e 
oportunidades e, o segundo, as forças e fraquezas da organização. 
(CALVALCANTI, 2003).

O Modelo Steiner de planejamento estratégico, por sua vez, 
nada mais é do que a divisão em etapas claramente delineadas da 
proposta apresentada no modelo SWOT. Como elemento inovador, 
foram incluídas listas de verificação e técnicas de monitoramento 
do processo, orientadas pela análise financeira com ênfase para a 
“criação de valor”. Na escola de posicionamento, criação de valor é 
um termo utilizado como sinônimo de métodos associados ao cál-
culo do “valor para o acionista”.

Uma outra inovação apresentada a partir do Modelo de Steiner 
à formação de estratégia foi a operacionalização da estratégia, por 
meio de planos minuciosamente articulados em níveis de hierar-
quia: estratégico, de desenvolvimento corporativo e de operações. 
Assim, com a adequação aos elementos do modelo original, as 
ações empreendidas pela organização deixavam claramente sepa-
radas as etapas planejamentode ações e controle de desempenho 
nos níveis corporativo, funcional e operacional.

Outro modelo, Matriz BCG, oferece elementos para o estrate-
gista definir objetivos, estratégia e orçamento de cada unidade de 
negócios em relação ao portfólio de negócios da organização. A ma-
triz de crescimento participação de mercado, como é conhecida a 
matriz BCG, se transforma num “esboço de planejamento” (KOTLER, 
1993) para a tomada de decisão estratégica, a partir da avaliação 
de cada negócio e na fixação do objetivo mais viável para a organi-
zação, tendo como referência a posição dinâmica e não a posição 
estática atual dos negócios. A base reporta ao pensamento estraté-
gico desenvolvido por Sun Tzu (2004), que ensina estratégias e táti-
cas de ação amplamente utilizadas nas organizações empresariais. 

Entretanto, gerenciar o posicionamento dos produtos da or-
ganização não é algo tão simples, pois envolve custos em relação 
à escala da produção e a compreensão da estrutura do mercado, 
que impõe condições de ingresso e permanência de um produto em 
cada quadrante proposto pela Matriz BCG. 

Então, Porter, em 1980, explica essa relação da organização 
com o mercado (condições externas, estratégias internas), que con-
duz os estrategistas a formularem as estratégias a serem seguidas 
pela organização, considerando um conjunto de condições por ele 
definido como sendo as “cinco forças competitivas” que influen-
ciam a concorrência em uma indústria.

As cinco forças competitivas que determinam a estrutura de 
uma indústria, na visão de Porter (1980), são as ameaças de no-
vos entrantes ou de produtos substitutos, o poder de barganha dos 
fornecedores e dos clientes e a intensidade da rivalidade entre em-
presas concorrentes. Todos os fatores anteriores, observa o autor, 
convergem para a rivalidade entendida como sendo um cruzamen-
to entre guerra aberta e diplomacia pacífica entre os diferentes con-
correntes.

Com base na orientação do “modelo de Porter”, a organiza-
ção tem condições de se posicionar, estrategicamente, no merca-
do: liderança em custo, diferenciação ou foco (atender segmentos 
de mercados estreitos). Mas, por outro lado, ao inclinar-se para as 
condições externas (estrutura da indústria), elimina o equilíbrio de-
sejado entre interno externo, enfatiza o “grande”, o “estabelecido”, 
o “maduro” e, ainda, reduz a estratégia como posição genérica à 
fórmulas e cálculos que impedem o aprendizado, a criatividade e o 
empenho pessoal e ignora os detalhes triviais do negócio (MINTZ-
BERG; AHLSTRAND; LAMPEL, 2000).

Em 1995, impulsionados por evidências empíricas que explica-
vam o sucesso de empresas como uma “consequência de elas esta-
rem vendendo aquilo que seus clientes desejam [...] e que o con-
corrente não consegue oferecer” (PISCOPO; OLIVEIRA JR., 2004), 
e, portanto, estando além das explicações porterianas, Treacy e 
Wieserma (1995) oferecem abordagem alternativa, por meio das 
disciplinas de valor: excelência operacional, liderança em produtos 
e intimidade com o cliente.

Por sua vez, os recursos intangíveis incluem exemplos como a 
reputação da empresa, as habilidades administrativas relacionadas 
com processos de decisão, habilidades tecnológicas não documen-
tadas, habilidades de coordenação e gerenciamento, cultura orga-
nizacional, reputação da empresa e de seus produtos, conhecimen-
to intrínseco de seus recursos humanos e relacionamentos com 
fornecedores e clientes, entre outros. (WILK, 2000).

Para Miller e Shamsie (1996), diferentes tipos de recursos ex-
plicam a performance da empresa em ambientes diferentes. Mas, 
sozinhos, provavelmente, os recursos não produzem uma vantagem 
competitiva sustentável em ambientes dinâmicos. Portanto, os re-
cursos podem ser adequadamente gerenciados para produzir valor. 
Integração e posicionamento efetivo de recursos aumentam a difi-
culdade de competidores imitarem ou desenvolverem substitutos 
efetivos para aquele conjunto específico de recursos.

Confirmando as limitações do modelo prescritivo porteriano 
à formulação de estratégias em economias interconectadas, Hax e 
Wilde (1999) apresentam o Modelo Delta, que enfatiza a amarração 
(bonding) entre os principais stakeholders externos (consumidores, 
fornecedores, concorrentes, substitutos e complementadores). 
Segundo esse modelo, o posicionamento competitivo pode ser re-
presentado pela figura de um triângulo, cujos vértices são: melhor 
produto, soluções totais para o cliente e lockin

no sistema, ou seja, dependendo da opção estratégica da em-
presa, a competição dar-se-á na economia do sistema, na economia 
do cliente ou na economia do produto. 

Em síntese, o modelo prescritivo do pensamento de estratégia 
clássico, por ter separado a formulação da implementação da estra-
tégia, foi interpretado como um risco para a organização. Há uma 
linha muito estreita entre intuição inconsciente e análise formal do 
estrategista que o distancia do ambiente real, bem como transfor-
ma o processo de formulação de estratégia numa sequência arbi-
trária de atividades de coleta e manuseio de informações externas, 
relegando a um segundo plano a estrutura interna da organização, 
tratada mais como uma análise das capacidades.

Nesse sentido, o Modelo Delta ultrapassa a dimensão estática 
da estratégia separada da execução e, por meio da descrição dos 
processos adaptativos efetividade operacional, customer targeting 
(atraindo, satisfazendo e retendo o consumidor) e inovação (corren-
te contínua de lançamentos de novos produtos e serviços), oferece 
a dinamicidade requerida pelo ambiente corrente de complexidade 
e incertezas por expandir o espectro da posição estratégica.

Modelo Descritivo
Com base nas deficiências percebidas nas diferentes escolas do 

pensamento de estratégia sob orientação prescritiva, os teóricos 
avançam seus estudos, resgatando escritos clássicos dos anos 1940 
e 1950 para promover um novo modo de pensar a estratégia em-
presarial. O resultado é um conjunto de textos que procuram des-
crever como as estratégias são, de fato, formuladas pelas organiza-
ções, valorizando procedimentos menos formatados racionalmente 
(processos deliberados) e mais emergentes (padrão realizado não 
pretendido).
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Competência Tributária
Segundo a doutrina é o poder de criar tributos, sendo esse po-

der conferido pela Constituição Federal à União, aos Estados-mem-
bros, ao Distrito Federal e aos Municípios. O legislador constitucio-
nal determinou quais tributos cada ente político pode criar, bem 
como limitou esse poder de criação, impondo limites. Ou seja, é 
a competência legislativa que os entes políticos possuem de criar 
tributos, e competência legislativa é a competência de criar leis, 
então, competência tributária é o poder de criar tributos através 
de leis.

O Código Tributário Nacional trata do tema nos artigos 6º a 8º:
Art. 6º. A atribuição constitucional de competência tributária 

compreende a competência legislativa plena, ressalvadas as limi-
tações constitucionais contidas na Constituição Federal, nas Cons-
tituições dos Estados e nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos 
Municípios, e observado o disposto nesta lei.

Parágrafo único. Os tributos cuja receita seja distribuída, no 
todo ou em parte, a outras pessoas jurídicas de direito público per-
tencem à competência legislativa daquela a que tenham sido atri-
buídos.

Art. 7º. A competência tributária é indelegável, salvo a atribui-
ção das funções de arrecadar ou fiscalizar tributos, ou de executar 
leis, serviços, atos ou decisões administrativas em matéria tributá-
ria, conferida por uma pessoa jurídica de direito público a outra, 
nos termos do § 3º do art. 18 da Constituição.

 § 1º A atribuição compreende as garantias e os privilégios pro-
cessuais que competem à pessoa jurídica de direito público que a 
conferir.

 § 2º A atribuição pode ser revogada, a qualquer tempo, por 
ato unilateral da pessoa jurídica de direito público que a tenha con-
ferido.

 § 3º Não constitui delegação de competência o cometimento, 
a pessoas jurídicas de direito privado, do encargo ou da função de 
arrecadar tributos.

Art. 8º. O não exercício da competência tributária não a defere 
a pessoa jurídica de direito público diversa daquela a que a Consti-
tuição a tenha atribuído.

São características da competência tributária:
1. Indelegabilidade: a competência tributária é indelegável, dis-

posição expressa do artigo 7º do CTN (Código Tributário Nacional), 
um ente político não pode delegar, conferir a outra pessoa de direi-
to público a competência tributária que tenha recebido da Consti-
tuição Federal. O poder de tributar é exclusivo do ente político que 
o recebeu.

2. Irrenunciabilidade: o ente político pode não exercer sua 
competência tributária, mas esta é irrenunciável, quem a possui 
não pode dela abrir mão.

3. Incaducabilidade: o poder de tributar é um poder-faculdade, 
o ente político o exerce quando lhe seja mais conveniente e opor-
tuno, o fato de permanecer inerte e não criar o tributo não altera 
em nada sua competência tributária que permanece a mesma. O 
não exercício da competência não tem como consequência a perda 
da mesma.

A competência tributária se distingue da capacidade tributária 
ativa. A primeira é o poder, a aptidão de criar tributos, é legislar 
instituindo tributos, já a segunda é a capacidade de ser sujeito ativo 
da relação jurídica tributária.

A capacidade tributária ativa é o poder de cobrar e fiscalizar o 
tributo, esta , ao contrário da competência tributária, é delegável a 
outras pessoas jurídicas de direito público. 

A doutrina discrimina três modalidades de competência tribu-
tária:

a) competência privativa: é a competência para criar impostos 
atribuída com exclusividade a um ente político, arts. 153,155 e 156 
da Constituição Federal; a competência para criar contribuições 
especiais atribuídas à União, art. 149 CF; a competência para criar 
a contribuição de previdência do funcionalismo público estadual, 
distrital e municipal, atribuída aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, art. 149, § 1º da CF; a competência para instituição de 
empréstimos compulsórios pela União, art. 148 da CF.

b) competência residual: competência atribuída à União para 
instituir outros impostos, art. 154, I, da CF; bem como para instituir 
outras contribuições sociais de seguridade social, art. 195, § 4º da 
CF.

c) competência comum: atribuída a todos os entes políticos, 
competência para criação de taxas e contribuições de melhoria, 
art.145, I e II da CF.

Repartição das competências tributárias
No tocante à repartição das competências tributárias, conside-

rando que nossa Constituição é analítica e rígida em matéria tribu-
tária, a Carta Magna acaba sendo responsável, ao mesmo tempo, 
por autorizar que o Estado ingresse na esfera patrimonial do con-
tribuinte, retirando uma parcela deste patrimônio, bem como deve 
impor limites a esta atuação a fim de oferecer segurança jurídica 
àquele que irá sofrer a incidência tributária.

A competência tributária legislativa, portanto, está delimitada 
pelo legislador constitucional que traçou com minúcias o caminho 
que deverá ser seguido pelo legislador quando da edição das nor-
mas de incidência tributária. Sendo, portanto, norma de autoriza-
ção, bem como nela mesma encontra-se seu primeiro limite. Ao 
legislador não é concedida a permissão de atuar, quando da ins-
tituição de tributos, fora do campo de competência previsto pela 
norma constitucional e sem observar todos os demais limites esta-
belecidos pelos princípios constitucionais. Daí a importância de se 
observar, como primeiro limitador, a distribuição das competências 
enumeradas de maneira exaustiva pela CR/88.

Assim está estruturado o Sistema Tributário Nacional, que ou-
torga a criação de tributos a todos seus Entes Políticos, mas apenas 
a eles, que são os únicos que podem instituir lei abstrata de incidên-
cia tributária. Ressalte-se que o Texto Maior, no entanto, não cria 
tributo, mas atribui competência tributária a determinadas pessoas 
políticas para fazê-lo por meio de lei, em regra, a ordinária. Trata-se 
da competência legislativa tributária, entendida, como a aptidão 
conferida pela CR/88 às pessoas políticas de direito constitucional 
interno (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) para institu-
írem normas de exação (em sentido amplo), por meio de lei (lato 
sensu), em estrita consonância com os princípios constitucionais.

As imunidades também são relevantes na compreensão das 
competências tributárias, pois colaboram no desenho da sua defi-
nição, visto que fazem parte dela. Esclarecedoras são as palavras de 
Regina Helena Costa, que considera a imunidade, do ponto de vista 
formal, como algo que “excepciona o princípio da generalidade da 
tributação, segundo o qual todos aqueles que realizam a mesma 
situação de fato, à qual a lei atrela o dever de pagar tributo, estão 
a ele obrigados, sem distinção”. O que se demonstra é que, para 
pessoas, situações e bens determinados pela Constituição não é 
possível ocorrer a incidência tributária.

E conclui:
A imunidade tributária, então, pode ser definida como a exo-

neração, fixada constitucionalmente, traduzida em norma expressa 
impeditiva da atribuição de competência tributária ou extraível, ne-
cessariamente, de um ou mais princípios constitucionais, que con-
fere direito público subjetivo a certas pessoas, nos termos por ela 
delimitados, de não se sujeitarem à tributação.
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Portanto, assim como as competências tributárias, as imunida-
des constam expressamente na CR/88, a diferença é que aquelas 
concedem atribuições e permissões para instituição dos tributos 
e estas fixam as circunstâncias nas quais nem se permite falar em 
criação de leis, excluindo, do campo de atuação tributária as situa-
ções discriminadas pelo Diploma Maior.

Quando falamos das características do Estado Federal, salien-
tamos que vezes ela se apresenta como uma ordem jurídica central, 
onde, a União representa a totalidade do Estado brasileiro, repre-
sentando os interesses de todos e não exclusivamente da União. 
Isso é importante para se considerar as desonerações, como as 
isenções, que não só competem aos Entes Federativos sobre seus 
tributos, mas à União atuando sobre todos os entes políticos quan-
do representa o Estado brasileiro.

Especificamente quanto à técnica de repartição das competên-
cias adotadas pelo Constituinte vemos que, no tocante aos impos-
tos, discriminou de maneira privativa em seu art. 153 os impostos 
de competência da União (II, IE, IR, IPI, IOF, ITR e imposto sobre 
grandes fortunas); no art. 155 os de competência dos Estados e Dis-
trito Federal (ITCD causa mortis, o ICMS e o IPVA) e no artigo 156 os 
de competência dos Municípios (o IPTU, o ITBI e o ISSQN), deixan-
do expresso no texto constitucional a materialidade cabível a cada 
um deles. Trata-se de uma repartição rígida e exaustiva, vez que 
outorga a cada pessoa política, para que consiga cumprir com suas 
responsabilidades adquiridas em função do regime federativo ao 
qual pertence, o equilíbrio entre os poderes de tributar das pessoas 
políticas que garante o atendimento aos princípios da Federação.

A Carta Política de 1988 ao utilizar a referida técnica, concede 
competência dentro dos limites que cada materialidade possui. Es-
tando expresso que à União caberá tributar os produtos industriali-
zados, certo também será afirmar que vedado estará ao Estado tri-
butar esse fato. A CR indica para um Ente proibindo para o outro, é 
assim que age a repartição de competência em nosso ordenamento 
jurídico. Ampliar ou restringir as materialidades implica em limitar 
ou expandir o campo de abrangência da exação.

Cumpre salientar a característica dos impostos, que não são 
vinculados a uma atividade estatal, ou seja, suas hipóteses de in-
cidência, não se relacionam a nenhuma atividade estatal específica 
relativa ao contribuinte, basta a realização do fato gerador para que 
sejam exigidos.

Já as taxas e contribuições de melhorias possuem competência 
comum, sendo atribuídas a todos os Entes políticos, isso porque, 
elas dependem de atuação estatal para que possam ser cobradas. 
As taxas são exigidas mediante uma contraprestação da unidade fe-
derativa e as contribuições de melhoria requerem a valorização do 
imóvel decorrente de obra pública.

Já em seu art. 24, a Constituição, sob o título “Da Organização 
do Estado”, outorga competência concorrente à União, aos Esta-
dos e ao DF para legislarem sobre Direito Tributário, e, como se lê 
nos respectivos §§ 1º e 2°, à União compete o estabelecimento de 
normas gerais enquanto os Estados e o DF exercem a competência 
suplementar. Os Municípios têm a faculdade, estabelecida no art. 
30, para suplementar a legislação federal e a estadual, no que cou-
ber (denominada, por isso, competência suplementar), bem assim, 
como não poderia deixar de ser, para instituir e arrecadar os tribu-
tos de sua competência.

A competência residual tributária ficou a cargo da União sendo-
-lhe facultado, criar outros impostos por meio de lei complementar, 
desde que não sejam cumulativos e não tenham fato gerador ou 
base de cálculo próprios dos demais impostos que a Constituição 
prevê (art. 154, I) e também instituir impostos extraordinários na 
iminência ou no caso de guerra externa (art. 154, II). Essas são as 
únicas possibilidades de criação de impostos cujos fatos geradores 
não estejam previstos no Texto Maior.

Por fim, importante lembrar que quanto à instituição de tribu-
tos de competência da União, somente ela pode realizar essa ativi-
dade, pois essa atribuição é da ordem jurídica parcial, porém, quan-
do revestida de Estado brasileiro – ordem jurídica central – , pode, 
nos termos do artigo 146 da CR/88, por meio da Lei complementar, 
estabelecer normas gerais para dirimir conflitos de competência e 
regular as limitações constitucionais ao poder de tributar, dentre 
outros.

Sobre a distribuição de rendas a Constituição previu a partici-
pação dos Estados e do Distrito Federal no produto de arrecadação 
de impostos federais (art. 157 e art. 159, II) e dos Municípios no 
produto da arrecadação de impostos federais e estaduais (art. 158 
e art. 159, § 3º), bem como a destinação de percentuais do produto 
da arrecadação de impostos da União ao Fundo de Participação dos 
Estados e do Distrito Federal, ao Fundo de Participação dos Muni-
cípios e a programas de financiamento ao setor produtivo das Regi-
ões Norte, Nordeste e Centro-oeste (art. 159, I). (ANJOS, Rubya Flo-
riani dos. Estado Federal e repartição das competências tributárias. 
Conteudo Juridico, Brasilia-DF: 02 jul. 2012. Disponivel em: <http://
www.conteudojuridico.com.br/?artigos&ver=2.37874&seo=1>)

Seção II
DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao con-
tribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se en-

contrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em 
razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, inde-
pendentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos 
ou direitos;

III - cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da 

vigência da lei que os houver instituído ou aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a 

lei que os instituiu ou aumentou;
 c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido 

publicada a lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto 
na alínea b; 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por 

meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a co-
brança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder 
Público; 

VI - instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusi-

ve suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das 
instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 
atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impres-
são.

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Bra-
sil contendo obras musicais ou literomusicais de autores brasileiros 
e/ou obras em geral interpretadas por artistas brasileiros bem como 
os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo 
na etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. 
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Análise Econômico - financeira - Denominação moderna para 
a análise de balanços. Atua na elaboração de análises sobre a si-
tuação patrimonial de uma organização a partir de seus relatórios 
contábeis. 

Avaliação de Projetos - Elaboração e análise de projetos de 
viabilidade de longo prazo, com a estimativa do fluxo de caixa e o 
cálculo de sua atratividade para a empresa. 

ÁREAS EMERGENTES

Além das áreas citadas anteriormente é importante destacar 
algumas áreas emergentes onde existe uma grande perspectiva de 
crescimento profissional. Estas áreas poderão vir a ser um grande 
campo de trabalho para o contador do ano 2000: 

Contabilidade Ambiental - responsável por informações sobre 
o impacto ambiental da empresa no meio-ambiente. 

Contabilidade Social - dimensionando o impacto social da em-
presa, com sua agregação de riqueza e seus custos sociais, produti-
vidade, distribuição da riqueza etc. 

Local de Trabalho: O contador pode ser requisitado para tra-
balhar no governo ou em organizações privadas. Além disto, existe 
um mercado para o profissional autônomo que gostaria de exercer 
funções de consultoria ou de prestação de serviços. 

Regulamentação da Profissão.
O Conselho Federal de Contabilidade - CFC e os Conselhos Re-

gionais normatizam e fiscalizam a profissão. Alguns órgãos do go-
verno também produzem normas e instruções na área contábil. A 
profissão é reconhecida em lei. 

Quem utiliza a contabilidade

Os usuários da contabilidade podem ser:

Internos (pessoas que fazem parte da empresa); ou
Externos (pessoas que NÃO fazem parte da empresa)

Os usuários podem ter interesses diversificados, razão pela 
qual as informações contábeis devem ser amplas e confiáveis.

No mínimo, as informações devem ser suficientes para a ava-
liação da situação patrimonial da empresa e das mutações sofridas 
pelo seu patrimônio.

Usuários Internos
Os usuários internos das informações produzidas pela conta-

bilidade, para fins de administração da empresa de modo geral te-
mos:

O titular da firma individual, os sócios e os acionistas da socie-
dade.

Os diretores, os gerentes e os administradores de todos o níveis

Usuários Externos
Os usuários externos concentram suas atenções, de forma ge-

ral, em aspectos mais genéricos expressos nas demonstrações con-
tábeis.

Como usuários externos das informações produzidas pela con-
tabilidade temos:

Bancos e fornecedores
Governo( fiscalização )
Auditores Externos 

Investidores do mercado de capital ( no caso de sociedades 
anônimas de capitalaberto )

OBJETO

O objeto da Contabilidade é o Patrimônio das entidades eco-
nômico-administrativas sob dois aspectos, o estático e o dinâmico.

Estático- O Patrimônio da empresa é apresentado em sua com-
posição, em determinado momento. É uma“fotografia”do patrimô-
nio;

Dinâmico -Estudo das mudanças ocorridas na composição pa-
trimonial, através da Contabilidade no decorrer do período.

Partindo do pressuposto que o patrimônio empresarial não é 
estático, alterando-se a cada operação, e sabendo que o volume de 
transações requer um controle próprio, exige-se da Contabilidade 
este trabalho, que deverá ser feito de forma coordenada e que a 
informação produzida por este departamento tenha os seguintes 
atributos:

Confiável: Os trabalhos elaborados pela contabilidade devem 
inspirar confiança, a tal ponto que o usuário da informação tenha 
segurança nas informações fornecidas;

Tempestiva: Pode-se elaborar um belo trabalho contábil, mas, 
se o mesmo não for apresentado em tempo hábil para ser usufru-
ído, perde o sentido da informação, principalmente em países de 
economia instável;

Elucidativa: Cada usuário da informação tem um grau de co-
nhecimento; identificá-lo é primordial para que os trabalhos sejam 
elucidativos.

Fonte de tomada de decisão: Nenhuma decisão que envolva 
negócios é tomada a esmo, pois está em jogo o patrimônio que não 
se constitui de maneira tranquila; assim, quem controla o Patrimô-
nio tem obrigação de gerar o alicerce para a decisão. Não tendo 
isto, a Administração se utilizará outros meios, como as informa-
ções passadas pelo departamento comercial e financeiro.

A Contabilidade possui objeto próprio – o Patrimônio das En-
tidades – e consiste em conhecimentos obtidos por metodologia 
racional, com as condições de generalidade, certeza e busca das 
causas, em nível qualitativo semelhante às demais ciências sociais.

A Resolução alicerça-se na premissa de que a Contabilidade é 
uma ciência social com plena fundamentação epistemológica. Por 
consequência, todas as demais classificações – método, conjunto 
de procedimentos, técnica, sistema, arte, para citarmos as mais cor-
rentes – referem-se a simples facetas ou aspectos da Contabilidade, 
usualmente concernentes à sua aplicação prática, na solução de 
questões concretas.

O objeto delimita o campo de abrangência de uma ciência, tan-
to nas ciências formais quanto nas factuais, das quais fazem parte 
as ciências sociais. Na Contabilidade, o objeto é sempre o PATRI-
MÔNIO de uma Entidade, definido como um conjunto de bens, di-
reitos e de obrigações para com terceiros, pertencente a uma pes-
soa física, a um conjunto de pessoas, como ocorre nas sociedades 
informais, ou a uma sociedade ou instituição de qualquer natureza, 
independentemente da sua finalidade, que pode, ou não, incluir o 
lucro. O essencial é que o patrimônio disponha de autonomia em 
relação aos demais patrimônios existentes, o que significa que a 
Entidade dele pode dispor livremente, claro que nos limites estabe-
lecidos pela ordem jurídica e, sob certo aspecto, da racionalidade 
econômica e administrativa.
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O Patrimônio também é objeto de outras ciências sociais – por 
exemplo, da Economia, da Administração e do Direito – que, en-
tretanto, o estudam sob ângulos diversos daquele da Contabilida-
de, que o estuda nos seus aspectos quantitativos e qualitativos. A 
Contabilidade busca, primordialmente, apreender, no sentido mais 
amplo possível, e entender as mutações sofridas pelo Patrimônio, 
tendo em mira, muitas vezes, uma visão prospectiva de possíveis 
variações. As mutações tanto podem decorrer de ação do homem, 
quanto, embora quase sempre secundariamente, dos efeitos da na-
tureza sobre o Patrimônio.

Por aspecto qualitativo do patrimônio entende-se a natureza 
dos elementos que o compõem, como dinheiro, valores a receber 
ou a pagar expressos em moeda, máquinas, estoques de materiais 
ou de mercadorias, etc.

A delimitação qualitativa desce, em verdade, até o grau de par-
ticularização que permita a perfeita compreensão do componente 
patrimonial. Assim, quando falamos em “máquinas” ainda estamos 
a empregar um substantivo coletivo, cuja expressão poderá ser de 
muita utilidade em determinadas análises.

Mas a Contabilidade, quando aplicada a um patrimônio parti-
cular, não se limitará às “máquinas” como categoria, mas se ocupa-
rá de cada máquina em particular, na sua condição do componente 
patrimonial, de forma que não possa ser confundida com qualquer 
outra máquina, mesmo de tipo idêntico.

O atributo quantitativo refere-se à expressão dos componentes 
patrimoniais em valores, o que demanda que a Contabilidade assu-
ma posição sobre o que seja “Valor”, porquanto os conceitos sobre 
a matéria são extremamente variados.

Do Patrimônio deriva o conceito de Patrimônio Líquido, me-
diante a equação considerada como básica na contabilidade:

(Bens+Direitos) – (Obrigações) = Patrimônio Líquido

Quando o resultado da equação é negativo, convenciona-se de-
nominá-lo de “Passivo a Descoberto”.

O Patrimônio Líquido não é uma dívida da Entidade para com 
seus sócios ou acionistas, pois estes não emprestam recursos para 
que possa ter vida própria, mas, sim, os entregam, para que com 
eles forme o Patrimônio da Entidade.

O conhecimento que a Contabilidade tem do seu objeto está 
em constante desenvolvimento como, aliás, ocorre nas demais ci-
ências em relação aos respectivos objetos. Por esta razão, deve-se 
aceitar como natural o fato da existência de possíveis componentes 
do patrimônio cuja apreensão ou avaliação se apresenta difícil ou 
inviável em determinado momento.

OBJETIVO

Objetivo principal da contabilidade > permitir que os usuários 
avaliem a situação financeira e econômica da entidade e possam 
inferir sobre as tendências futuras da mesma.

Os objetivos da contabilidade devem contribuir para o proces-
so decisório dos usuários, não se justificando por si mesma. Antes, 
deve ser um instrumento útil à tomada de decisões.

Para tal, devem ser observados dois pontos:

1. As empresas devem evidenciar ou divulgar todas aquelas 
informações que contribuem para a adequada avaliação de sua si-
tuação patrimonial e de resultados, permitindo inferências em re-
lação ao futuro. As informações que não estiverem explícitas nas 
demonstrações, devem constar em Notas Explicativas ou Quadros 
Complementares. 

2. A contabilidade tem íntimo relacionamento do com os as-
pectos jurídicos os quais, muitas vezes não conseguem retratar a 
essência econômica. Visando bem informar, a contabilidade deve 
seguir a essência ao invés da forma. 

Exemplo:
Uma empresa faz a venda de um ativo, assumindo o compro-

misso de efetuar sua recompra por um certo valor em determinada 
data. Obedecendo a essência ao invés da forma, deve-se registrar 
na contabilidade uma operação de financiamento (essência) e não 
de compra de venda (forma). 

A não utilização da informação contábil ou utilização restrita 
pode ser resultado de: 

a)deficiências na estrutura do modelo informativo; 
b) limitações do próprio usuário; 
c) baixa credibilidade por parte dos usuários; 
d) linguagem inadequada nas demonstrações contábeis.

Antigamente a contabilidade tinha por objetivo informar ao 
dono qual foi o lucro obtido numa empreitada comercial. No capi-
talismo moderno isto somente não é mais suficiente. Os sindicatos 
precisam saber qual a capacidade de pagamento de salários, o go-
verno demanda a agregação de riqueza à economia e a capacidade 
de pagamento de impostos, os ambientalistas exigem conhecer a 
contribuição para o meio ambiente, os credores querem calcular o 
nível de endividamento e a probabilidade de pagamento das dívi-
das, os gerentes da empresa precisam de informações para ajudar 
no processo decisório e reduzir as incertezas, e assim por diante. 

Diante deste quadro pode-se afirmar que o grande objetivo da 
contabilidade é planejar e colocar em prática um sistema de infor-
mação para uma organização, com ou sem fins lucrativos.

FINALIDADE
Quanto as finalidades é social, uma vez que por suas avalia-

ções do progresso das entidades, permite conhecer-se a posição de 
rentabilidade e financeira, e de forma indireta auxilia os acionistas, 
tomadores de decisões, investidores a aumentar a riqueza da enti-
dade.

As empresas realizam operações econômico-financeiras, com 
a finalidade de ampliar seu patrimônio. São os dados decorrentes 
destas operações que vão para a contabilidade, que se faz presente 
através dos demonstrativos contábeis. Estes, por sua vez, servem 
para dar subsídios aos diversos setores da empresa para tomada 
de decisões.

Quando falamos em operações econômico-financeiras, o eco-
nômico é medido através da D.R.E (Demonstração do Resultado 
do Exercício).Isso é, mede a lucratividade (qual a margem da em-
presa), mede a produtividade (eficiência da empresa), e a rentabi-
lidade. O financeiro através do Balanço Patrimonial (B.P.) fornece 
informações como, por exemplo, se a empresa tem valores dispo-
níveis para honrar seus compromissos. A análise dos índices, com 
dados das demonstrações Contábeis, que se têm estas certezas. 
Portanto, estas evidencias são obtidas pela analise dos relatórios 
contábeis (Demonstrações Contábeis), pelos índices de liquidez, 
rentabilidade, endividamento, como liquidez corrente, liquidez seca 
etc, análise capital de giro, etc.

Estes demonstrativos contábeis (D.R.E e B.P.) facilitam que di-
versos interessados pela situação financeira e econômica da empre-
sa tenham estas informações. São eles:

Investidores: investem mais, menos ou se deixam de empregar 
seu capital nesta empresa,

Administradores: orientam-se através destes relatórios no que 
se refere às decisões mais favoráveis à empresa,
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III cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da 

vigência da lei que os houver instituído ou aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a 

lei que os instituiu ou aumentou;
IV utilizar tributo com efeito de confisco;
V estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por 

meio de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a co-
brança de pedágio pela utilização de vias conservadas pelo poder 
público;

VI instituir impostos sobre: 
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusi-

ve suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das 
instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, 
atendidos os requisitos da lei;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impres-
são.

1.1.1. Renda e proventos. Conceito. 
Renda: assim entendido o produto do capital, do trabalho ou 

da combinação de ambos.
Proventos de qualquer natureza: assim entendidos os acrésci-

mos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.

1.1.2. Disponibilidade econômica ou jurídica. 
Caracteriza-se pelo acréscimo econômico patrimonial do sujei-

to passivo por um direito ou elemento material que possa ser iden-
tificado como renda, não importando se esse direito é imediata-
mente exigível ou que o crédito seja de difícil e duvidosa liquidação. 

A disponibilidade econômica ou jurídica não se confunde com a 
disponibilidade financeira. Enquanto esta última se refere à imedia-
ta “utilidade” da renda, a segunda está atrelada ao simples acrés-
cimo patrimonial, independentemente da existência de recursos 
financeiros. Não é necessário que a renda se torne efetivamente 
disponível (disponibilidade financeira) para que se considere ocor-
rido o fato gerador do imposto de renda, limitando-se a lei a exigir a 
verificação do acréscimo patrimonial (disponibilidade econômica).

1.1.3. Acréscimo patrimonial.
Segundo Paul de Barros Carvalho, “a renda é todo acréscimo 

patrimonial, todo ingresso líquido, em bens materiais, imateriais ou 
serviços avaliáveis em dinheiro, periódico, transitório ou acidental, 
de caráter oneroso ou gratuito, que importe um incremento líqui-
do do patrimônio de determinado individuo, em certo período de 
tempo”.

TRIBUTAÇÃO DAS PESSOAS FÍSICAS. FATO GERADOR. 
CONTRIBUINTES E RESPONSÁVEIS. DOMICÍLIO FISCAL. 

BASE DE CÁLCULO. ALÍQUOTAS. LANÇAMENTO. 
SISTEMA DE BASES CORRENTES. 

PERÍODO DE APURAÇÃO

— Tributação Das Pessoas Físicas
A ideia de tributação pode ser entendida de duas formas. Por 

um lado, a tributação aparece no plano da realidade humana e 
social, que evoluiu ao longo do tempo e que hoje corresponde ao 
conjunto de instrumentos, técnicas e procedimentos fundamentais 
para a arrecadação de recursos necessários a serem utilizados pelo 
Estado no financiamento das demandas da sociedade. 

É neste sentido que se fala de tributação enquanto produto das 
lutas de classes, com suas consequências sociais, políticas e econô-
micas. Trata-se de um fenômeno da vida e que por isso mesmo se 
submete ao regramento jurídico1.

Esta perspectiva identifica a tributação no contexto dos anseios 
de satisfação das “necessidades públicas”, assim entendidas as pri-
vações, os desejos ou os estados de insatisfação experimentados 
pelos indivíduos, que somente puderam ser satisfeitos a partir da 
construção da vida em sociedade. O indivíduo, nas sociedades pri-
mitivas, isolado, pode caçar, pescar ou colher frutos e raízes alimen-
tícias, mas a repulsa ao ataque de outra tribo, a luta contra animais 
ferozes de grande porte, a abertura das primeiras sendas na floresta 
deveria ter exigido a conjunção de esforços na ação coletiva.

Seria exatamente a conjugação de todos estes esforços que te-
ria provocado a necessidade de gerar recursos financeiros, por meio 
da tributação, para serem utilizados em prol da própria sociedade. 
Essa ideia de tributação enquanto realidade no tempo e no espaço 
pode ser observada historicamente nos vários motins e mudanças 
de regime em consequência de reivindicações fiscais, como na In-
confidência Mineira, na “Gloriosa Revolução” britânica de 1688, na 
Independência das 13 colônias norte-americanas, nas dificuldades 
do Tesouro que levaram Luís XVI à convocação dos Estados Gerais, e 
que por sua vez culminaram com a Revolução Francesa, entre mui-
tos outros exemplos.

Há, entretanto, uma segunda forma por meio da qual é possí-
vel se compreender a ideia de tributação. Pode-se compreendê-la 
numa perspectiva estritamente jurídica, enquanto conjunto de ele-
mentos fáticos e normativos que resultam na incidência tributária.

Neste sentido, a tributação é o fenômeno jurídico que tem no 
tributo o seu elemento nuclear, considerando desde o fato jurídico 
tributário, passando pela previsão normativa, até o exaurimento da 
relação jurídica tributária subjacente, com todas as suas implica-
ções.

A compreensão sobre a existência da relação jurídico tributária 
e o dever em arcar com suas prestações exige entendimentos que 
antecedem ao próprio ramo do direito tributário, requerendo com-
preensão de aspectos relacionados à atividade financeira do estado 
e ao direito financeiro. A realização de despesas por qualquer sujei-
to pressupõe a obediência ao ingresso de receitas, as quais são vi-
tais para aquisição dos bens utilizados em suas básicas atividades2.

Essa busca por receitas será uma constante não apenas entre 
pessoas físicas, mas também entre pessoas jurídicas de direito pri-
vado ou público como forma de custear seus fins estruturais.

Tratando-se das pessoas físicas, a obtenção de receitas (aqui-
sição da renda), advinda ou não de relações trabalhistas, objetiva o 
alcance de valores para manutenção da própria vida, fundamentais 
para o custeio de moradia, alimentação, vestuário, educação, den-
tre outros.

Nas pessoas jurídicas de direito privado, a obtenção de receitas 
poderá ser encarada sob dois pontos. O primeiro se relaciona à ne-
cessidade de valores para manutenção da própria estrutura empre-
sarial, vinculados aos custos operacionais de aluguéis, maquinário, 
fornecedores, trabalhadores etc. O segundo atrela-se à obtenção 
de lucro a ser dividido entre os sócios, gerentes e fundadores da 
própria pessoa jurídica.

1  Portella, André. Legislação tributária / André Portella. - Salvador: UFBA, Facul-
dade de Ciências Contábeis; Superintendência de Educação a Distância, 2018.

2  Novais, Rafael. Direito tributário facilitado / Rafael Novais. – 3. ed. rev., atual. e 
ampl. – Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: MÉTODO, 2018.
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Nessa mesma linha de pensamento, as pessoas jurídicas de 
direito público (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) tam-
bém necessitam de receitas para a consecução de suas atividades 
estatais em benefício da coletividade. Com efeito, para que esses 
entes políticos executem as atribuições estampadas na Carta Mag-
na, será necessária a realização das denominadas despesas públi-
cas.

A limpeza pública, saneamento básico, contratação em licita-
ção pública, saúde pública, remuneração de servidores públicos, 
retratam apenas algumas das atividades essenciais que devem ser 
prestadas pelos entes federados e que acarretam custos operacio-
nais.

O ramo do direito financeiro objetiva exatamente a explicação 
das modalidades de ingresso de receitas financeiras e efetuação das 
despesas públicas pelos entes políticos, regidas por meio de disci-
plinamento específico. A vinculação com o direito tributário dar-se 
em função da importância do papel dos tributos nessa aquisição 
das receitas.

Tributo
Há duas perspectivas de definição para tributo, que interessam 

no estudo da Legislação Tributária. Na primeira, o tributo é consi-
derado enquanto receita pública, ou seja, instrumento de geração 
de receita em favor do Estado, para fins de custeio das despesas 
públicas3.

Trata-se de uma definição financeira de tributo, e é esta que se 
encontra presente na Lei 4.320/64, Art. 9º:

Art. 9º Tributo é a receita derivada instituída pelas entidades 
de direito público, compreendendo os impostos, as taxas e contri-
buições nos termos da constituição e das leis vigentes em matéria 
financeira, destinando-se o seu produto ao custeio de atividades ge-
rais ou especificas exercidas por essas entidades.

Significa que o tributo é uma das formas que o Estado tem 
para auferir receita, ao lado de tantas outras, como podem ser a 
contratação de uma operação de crédito junto a uma instituição 
financeira, ou por meio da venda de um bem ou empresa do seu 
patrimônio.

Por outro lado, há também uma definição jurídica de tributo, 
nos termos do que se encontra previsto no Código Tributário Nacio-
nal (CTN), Art. 3º:

Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em 
moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua san-
ção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade 
administrativa plenamente vinculada.

Esta é uma definição muito mais precisa que a anterior, na qual 
estão presentes vários elementos, que podem ser sistematizados 
da seguinte forma:

a) “tributo é prestação pecuniária, em moeda ou cujo valor 
nela se possa exprimir”: isto significa que o tributo deve ser pago 
em dinheiro, moeda corrente no país, admitindo-se o seu pagamen-
to por outros meios apenas em situações excepcionalíssimas. Trata-
-se de uma garantia em favor do contribuinte, por meio da qual se 
impede a Administração Tributária de adotar medidas confiscató-
rias ou restritivas quanto ao patrimônio do contribuinte;

b) compulsoriedade: tributo é receita que o Estado aufere, 
através do seu poder de império. O Estado não negocia o pagamen-
to do tributo, não pede ao contribuinte o pagamento. Ele exige o 
pagamento, por meio de lei, e sob pena de sanção. É possível que 
o Estado também aufira pagamento por meio de uma negociação 
realizada com os cidadãos, entretanto, neste caso, não se estará 
diante do pagamento de um tributo;

3  Portella, André. Legislação tributária / André Portella. - Salvador: UFBA, Facul-
dade de Ciências Contábeis; Superintendência de Educação a Distância, 2018.

c) Nesse sentido, o tributo se diferencia de um preço ou de 
uma tarifa, e até mesmo do pedágio: Nesses casos, são todas pres-
tações contratuais. Nelas, a obrigação de pagamento não se estabe-
lece por meio de lei, e sim por meio de um contrato entre o cidadão 
e o prestador do serviço, seja ele o Estado ou uma concessionária 
habilitada;

d) legalidade: o tributo tem de ser estabelecido por meio de 
lei, ressalvadas as exceções que a Constituição Federal de 1988 
(CF/88) venha a estabelecer, e que serão estudadas adiante. Por 
isso se diz que a incidência do tributo gera uma obrigação ex legge 
(que decorre da lei);

e) não-sancionador: tributo não é sanção, não é uma pena, 
não é uma multa. Embora seja obrigatório, ao contrário da multa, 
o tributo não é pago como forma de penalizar o cidadão por algo 
ilícito que ele tenha cometido;

f) cobrança vinculada: a cobrança de um tributo tem de ser 
realizada em conformidade com as estritas previsões legais. O pro-
cedimento de cobrança de um tributo não pode ser feito segundo a 
vontade ou as preferências do agente fazendário responsável. Este 
deve se limitar a realizar o que a norma jurídica tributária determi-
ne, sob pena de nulidade da cobrança.

Espécies
Conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF), 

são cinco as espécies tributárias: imposto, taxa, contribuição de 
melhoria, contribuições especiais, empréstimo compulsório.

A definição precisa de cada uma dessas espécies decorre da 
análise de duas variáveis: o fato gerador e a destinação que se dá 
à arrecadação de cada uma delas. O fato gerador do tributo, para o 
que interessa neste momento, é a situação em função da qual ocor-
rerá a incidência do tributo e, portanto, a obrigação de pagamento.

Este fato gerador poderá ser de dois tipos: vinculado, quando 
o Estado participa da situação da qual decorre a obrigação de pa-
gamento do tributo; ou não-vinculado, quando não é necessária a 
participação do Estado na situação, gera a obrigação de pagamento.

Por outro lado, a destinação também poderá ser vinculada, 
quando o recurso arrecadado tem de ser utilizado para uma finali-
dade previamente estabelecida em lei; ou não vinculada, quando 
não há uma determinação prévia sobre em que deverá ser utiliza-
do o recurso arrecadado. Neste último caso, a utilização do recurso 
será definida a cada ano, conforme a decisão política estabelecida 
por meio da legislação orçamentária, em especial por meio da Lei 
Orçamentária Anual (LOA).

— Fato Gerador
Fato gerador é a situação definida em lei como necessária e 

suficiente à ocorrência da obrigação tributária. O fato gerador deve 
necessariamente estar previsto em lei e ser precisamente enqua-
drado na descrição normativa. Fato que não tenha o perfeito en-
quadramento em tal descrição será considerado atípico e, portanto, 
não estará apto a provocar a incidência, nem tampouco o pagamen-
to do tributo4.

É também necessário que o fato gerador seja expressivo de al-
gum tipo de riqueza por parte do contribuinte. Com efeito, para que 
se origine a obrigação tributária, é necessário que o contribuinte 
manifeste capacidade econômica, por quaisquer das vias possíveis, 
seja por meio do rendimento, da propriedade, do consumo ou da 
transmissão da propriedade. Fato que não expresse riqueza não 
poderá ser alcançado pela tributação, sob pena de caracterizar-se 
confisco

4  Portella, André. Legislação tributária / André Portella. - Salvador: UFBA, Facul-
dade de Ciências Contábeis; Superintendência de Educação a Distância, 2018.
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Somente nos portos, aeroportos e pontos de fronteira alfande-
gados poderá efetuar-se a entrada ou a saída de mercadorias pro-
cedentes do exterior ou a ele destinadas. 

O disposto acima não se aplica à importação e à exportação 
de mercadorias conduzidas por linhas de transmissão ou por dutos, 
ligados ao exterior, observadas as regras de controle estabelecidas 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Alfandegamento 
O alfandegamento de portos, aeroportos e pontos de fronteira 

compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil e somente poderá 
ser efetivado: 

I - depois de atendidas as condições de instalação do órgão de 
fiscalização aduaneira e de infraestrutura indispensável à segurança 
fiscal; 

II - se atestada a regularidade fiscal do interessado; 
III - se houver disponibilidade de recursos humanos e mate-

riais; e 
IV - se o interessado assumir a condição de fiel depositário da 

mercadoria sob sua guarda. 

Em se tratando de permissão ou concessão de serviços públi-
cos, o alfandegamento poderá ser efetivado somente após a con-
clusão do devido procedimento licitatório pelo órgão competente, 
e o cumprimento das condições fixadas em contrato. 

O alfandegamento poderá abranger a totalidade ou parte da 
área dos portos e dos aeroportos. 

Poderão, ainda, ser alfandegados silos ou tanques, para arma-
zenamento de produtos a granel, localizados em áreas contíguas 
a porto organizado ou instalações portuárias, ligados a estes por 
tubulações, esteiras rolantes ou similares, instaladas em caráter 
permanente. 

Nas cidades fronteiriças, poderão ser alfandegados pela autori-
dade aduaneira regional, pontos de fronteira para o tráfego local e 
exclusivo de veículos matriculados nessas cidades. 

As autoridades aduaneiras locais com jurisdição sobre as cida-
des fronteiriças poderão instituir, no interesse do controle aduanei-
ro, cadastros de pessoas que habitualmente cruzam a fronteira.

Recintos Alfandegados 
Recintos alfandegados são locais situados tanto em zona pri-

mária quanto secundária, onde se realizam, sob controle aduanei-
ro, as atividades de movimentação, armazenagem e despacho adu-
aneiro de: 

I - mercadorias procedentes do exterior, ou a ele destinadas; 
II - bagagens de viajantes procedentes do exterior, ou a ele des-

tinadas; e 
III - remessas postais internacionais. 

Em zona primária, podem ser alfandegados recintos destinados 
à instalação de lojas francas. 

 
Administração Aduaneira 
O exercício da administração aduaneira compreende a fiscaliza-

ção e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa dos 
interesses fazendários nacionais, em todo o território aduaneiro, 
sendo que as atividades de fiscalização de tributos incidentes sobre 
as operações de comércio exterior serão supervisionadas e execu-
tadas por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil. 

A fiscalização aduaneira poderá ser ininterrupta, em horários 
determinados, ou eventual, nos portos, aeroportos, pontos de fron-
teira e recintos alfandegados. A administração aduaneira determi-
nará os horários e as condições de realização dos serviços aduanei-
ros, sendo que o atendimento em dias e horas fora do expediente 
normal da unidade aduaneira é considerado serviço extraordinário, 
devendo os interessados, na forma estabelecida em ato normativo 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, ressarcir a administração 
das despesas decorrentes dos serviços a eles efetivamente presta-
dos. 

Nas áreas de portos, aeroportos, pontos de fronteira e recin-
tos alfandegados, bem como em outras áreas nas quais se autorize 
carga e descarga de mercadorias, ou embarque e desembarque de 
viajante, procedentes do exterior ou a ele destinados, a autoridade 
aduaneira tem precedência sobre os demais órgãos que ali exerçam 
suas atribuições. 

A precedência de que trata acima implica: 
- A obrigação, por parte dos demais órgãos, de prestar auxílio 

imediato, sempre que requisitado pela autoridade aduaneira, dis-
ponibilizando pessoas, equipamentos ou instalações necessários à 
ação fiscal; e 

- A competência da autoridade aduaneira, sem prejuízo das 
atribuições de outras autoridades, para disciplinar a entrada, a per-
manência, a movimentação e a saída de pessoas, veículos, unidades 
de carga e mercadorias nos locais referidos acima, no que interessar 
à Fazenda Nacional. 

O disposto acima aplica-se igualmente à zona de vigilância adu-
aneira, devendo as demais autoridades prestar à autoridade adua-
neira a colaboração que for solicitada. 

O importador, o exportador ou o adquirente de mercadoria im-
portada por sua conta e ordem têm a obrigação de manter, em boa 
guarda e ordem, os documentos relativos às transações que realiza-
rem, pelo prazo decadencial estabelecido na legislação tributária a 
que estão submetidos, e de apresentá-los à fiscalização aduaneira 
quando exigidos. 

Compreendem: os documentos de instrução das declarações 
aduaneiras, a correspondência comercial, incluídos os documentos 
de negociação e cotação de preços, os instrumentos de contrato 
comercial, financeiro e cambial, de transporte e seguro das mer-
cadorias, os registros contábeis e os correspondentes documentos 
fiscais, bem como outros que a Secretaria da Receita Federal do 
Brasil venha a exigir em ato normativo. 

A obrigação de guarda dos documentos aplica-se também ao 
despachante aduaneiro, ao transportador, ao agente de carga, ao 
depositário e aos demais intervenientes em operação de comércio 
exterior quanto aos documentos e registros relativos às transações 
em que intervierem na forma e nos prazos estabelecidos pela Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil. 

Na hipótese de qualquer sinistro que provoque a perda ou de-
terioração dos documentos deverá ser feita comunicação, por escri-
to, no prazo de 48 horas do sinistro, à unidade de fiscalização adu-
aneira da Secretaria da Receita Federal do Brasil que jurisdicione o 
domicílio matriz do sujeito passivo, instruída com os documentos 
que comprovem o registro da ocorrência junto à autoridade com-
petente para apurar o fato.

No caso de encerramento das atividades da pessoa jurídica, a 
guarda dos documentos referidos no caput será atribuída à pessoa 
responsável pela guarda dos demais documentos fiscais, nos ter-
mos da legislação específica.
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O descumprimento de obrigação referida no caput implicará 
o não reconhecimento de tratamento mais benéfico de natureza 
tarifária, tributária ou aduaneira eventualmente concedido, com 
efeitos retroativos à data da ocorrência do fato gerador, caso não 
sejam apresentadas provas do regular cumprimento das condições 
previstas na legislação específica para obtê-lo.

As pessoas físicas ou jurídicas exibirão aos Auditores-Fiscais da 
Receita Federal do Brasil, sempre que exigidos, as mercadorias, li-
vros das escritas fiscal e geral, documentos mantidos em arquivos 
magnéticos ou assemelhados, e todos os documentos, em uso ou 
já arquivados, que forem julgados necessários à fiscalização, e lhes 
franquearão os seus estabelecimentos, depósitos e dependências, 
bem assim veículos, cofres e outros móveis, a qualquer hora do dia, 
ou da noite, se à noite os estabelecimentos estiverem funcionando.

As pessoas físicas ou jurídicas, usuárias de sistema de processa-
mento de dados, deverão manter documentação técnica completa 
e atualizada do sistema, suficiente para possibilitar a sua auditoria, 
facultada a manutenção em meio magnético, sem prejuízo da sua 
emissão gráfica, quando solicitada.

As pessoas jurídicas que utilizarem sistemas de processamen-
to eletrônico de dados para registrar negócios e atividades econô-
micas ou financeiras, escriturar livros ou elaborar documentos de 
natureza contábil ou fiscal ficam obrigadas a manter, à disposição 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, os respectivos arquivos 
digitais e sistemas, pelo prazo decadencial previsto na legislação 
tributária.

Os documentos instrutivos de declaração aduaneira ou neces-
sários ao controle aduaneiro podem ser emitidos, transmitidos e 
recepcionados eletronicamente, assim como a outorga de poderes 
a representante legal, inclusive quando residente no Brasil, para 
emitir e firmar os documentos também pode ser realizada por do-
cumento emitido e assinado eletronicamente.

Os documentos eletrônicos referidos acima são válidos para 
os efeitos fiscais e de controle aduaneiro, observado o disposto na 
legislação sobre certificação digital e atendidos os requisitos esta-
belecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação 
quaisquer disposições legais excludentes ou limitativas do direito 
de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis de 
efeitos comerciais ou fiscais, dos comerciantes, industriais ou pro-
dutores, ou da obrigação destes de exibi-los.

Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os 
comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados 
até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das 
operações a que se refiram.

Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à autorida-
de fiscal todas as informações de que disponham com relação aos 
bens, negócios ou atividades de terceiros:

I - os tabeliães, os escrivães e demais serventuários de ofício;
II - os bancos, as casas bancárias, as caixas econômicas e de-

mais instituições financeiras;
III - as empresas de administração de bens;
IV - os corretores, os leiloeiros e os despachantes oficiais;
V - os inventariantes;
VI - os síndicos, os comissários e os liquidatários; e
VII - quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei designe, 

em razão de seu cargo, ofício, função, ministério, atividade ou pro-
fissão.

A obrigação acima não abrange a prestação de informações 
quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obri-
gado a observar segredo em razão de cargo, ofício, função, minis-
tério, atividade ou profissão, nos termos da legislação específica.

A autoridade aduaneira que proceder ou presidir a qualquer 
procedimento fiscal lavrará os termos necessários para que se do-
cumente o início do procedimento, que fixará prazo máximo para 
a sua conclusão e serão lavrados, sempre que possível, em um dos 
livros fiscais exibidos pela pessoa sujeita à fiscalização. Quando os 
termos forem lavrados em separado, deles se entregará, à pessoa 
sujeita à fiscalização, cópia autenticada pela autoridade aduaneira.

No exercício de suas atribuições, a autoridade aduaneira terá 
livre acesso a quaisquer dependências do porto e às embarcações, 
atracadas ou não, e aos locais onde se encontrem mercadorias pro-
cedentes do exterior ou a ele destinadas.

Para o desempenho de suas atribuições, a autoridade aduanei-
ra poderá requisitar papéis, livros e outros documentos, bem como 
o apoio de força pública federal, estadual ou municipal, quando jul-
gar necessário. 

CONTROLE ADUANEIRO DE VEÍCULOS

Da mesma maneira é que se segue o estudo elaborado pelo 
professor João Valério, especialista em legislação aduaneira. 

A entrada ou a saída de veículos procedentes do exterior ou a 
ele destinados só poderá ocorrer em porto, aeroporto ou ponto de 
fronteira alfandegado. O controle aduaneiro do veículo será exer-
cido desde o seu ingresso no território aduaneiro até a sua efetiva 
saída, e será estendido a mercadorias e a outros bens existentes a 
bordo, inclusive a bagagens de viajantes.

É proibido ao condutor de veículo procedente do exterior ou a 
ele destinado:

I - estacionar ou efetuar operações de carga ou descarga de 
mercadoria, inclusive transbordo, fora de local habilitado;

II - trafegar no território aduaneiro em situação ilegal quanto 
às normas reguladoras do transporte internacional correspondente 
à sua espécie; e

III - desviá-lo da rota estabelecida pela autoridade aduaneira, 
sem motivo justificado.

É proibido ao condutor do veículo colocá-lo nas proximidades 
de outro, sendo um deles procedente do exterior ou a ele destina-
do, de modo a tornar possível o transbordo de pessoa ou mercado-
ria, sem observância das normas de controle aduaneiro.

Excetuam-se da proibição, os veículos:
I - de guerra, salvo se utilizados no transporte comercial;
II - das repartições públicas, em serviço;
III - autorizados para utilização em operações portuárias ou ae-

roportuárias, inclusive de transporte de passageiros e tripulantes; e
IV - que estejam prestando ou recebendo socorro.

O ingresso em veículo procedente do exterior ou a ele destina-
do será permitido somente aos tripulantes e passageiros, às pesso-
as em serviço, devidamente identificadas, e às pessoas expressa-
mente autorizadas pela autoridade aduaneira.

Quando conveniente aos interesses da Fazenda Nacional, po-
derá ser determinado, pela autoridade aduaneira, o acompanha-
mento fiscal de veículo pelo território aduaneiro.

Poderá ser vedado o acesso, a locais ou recintos alfandegados, 
de veículos cuja permanência possa ser considerada inconveniente 
aos interesses da Fazenda Nacional.


